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MUNICIPAIS, EDÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS 

VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, Prefeito Municipal de 
Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que a Camara Municipal Estado do Pará, aprova e o Prefeito Municipal VALMIR CLÍMACO DE 
AGUIAR, sanciona e pública a seguinte Lei 
Art.12 Fica insttuida a 'Semana de Orientação Profisionar" a ser realizada, anuamente, em data estipulada 
pela Secretaria de Educação. 
Art.2 As Esaolas Municipeis poderão realizar atividades destinades a orientagão profissional dos alunos 
devidamente matriculados na 8 Série do ensino fundamental
Art.32 As atividades a que se refere o art. 2". desta Lei tem por objetivo informar, esclerecer, incentivar e 
orientar alunos:

Informar os alunos quais profissões que se destacam no mercado de trabalho atual a formação 
necessária, peril e requisitos; 

- Esclarecer os alunos as qualificações, habilidades e competências necessárias ao exercício destas

profissões no mercadoatua 
Ill - Incentivar os jovens alunos, o conhecimento por novas profissões, carreiras e em quais setores se 

destacam; 
V-Orientar os alunos na escolha de unma profissão, seja ela técnica ou superior. 
Art.40 As atividades nas escolas municipais consistirão em palestras com profisionais de diversas áreas, 

aulas temáticas, debates em grupos, exposições, e através de atividades pedagógicas com a participação 

de professores da rede municipal. 
ArtS As afividades serão realizadas pela Secretaria Municipal de Educação em perceriae com demais 
Secretarias, profissionais convidados, empresas, e entidades do Terceiro Setor voltadas a educação. 

Art.6 Para execução da presente lei deve-se privilegiar ações que não impliquem ónus para o Poder

Público Municipal 
Art.70 Para cumprimento da presente Lei serão realizadas atividades que não impliquem em ônus ao Poder 

Executivo municipal 

Art.8 0 Poder Executivo municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art.9 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO D0 PARA 

CAMARA MUNICIPAL DE JITAITUBA 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa possibilitar aos jovens o acesso ås orientações e esclarecimentos sobre 

as profissões e o mercado de trabalho; na medida que entende-se que o trabalho pode ser estruturante da 

identidade se proporcionar ao jovem um sentido de vida, sejam elas a qualificação escolar passando por 

todos os degraus da vida escolare académica, ou a qualificação técnica eo conhecimento especitico em 

alguma área de atuaçã0 no mercado, facilitando escolhas profissionais tais etapas são periodos de 

preparação para a busca do emprego, e um jovem qualificado é capaz de assumir as responsabilidades que 

o mercado exige.
O acesso à informação e os meios de acesso a estas oportunidades e outras do setor privado são 

fatores determinantes nesta etapa da vida dos jovens adolescentes, na perspectiva positiva do trabalho, 

este pode assumir um papel facilitador na aquisição de valores e habilidades, bem como função importante 

para construção da identidade do individuo, estes programas poderão contribuir de maneira a possibiltar o 

crescimento profissional em um mercado que exige o tempo todo cada vez mais experiência, contribuindo 

também para a independência pessoal e financeira além de ser uma possibilidade para construção de seus 

paradigmas, que influenciarão a maneira como esta etapa da vida é percebida, e os adolescentes adquiram 

valores como responsabilidade, compromisso e respeito através do despertar de uma nova perspectiva.

Deste modo, considero que estas atividades de cunho pedagógico a serem realizadas nas escolas

publicas municipais, trarão um incentivo há mais aos jovens para continuar seus estudos, entendendo a 

importäncia da qualificação, em uma profissão que se identifique, e ter assim um futuro melhor. Acredito que 

toda atividade que informe, eduque e desperte novos valores e conhecimentos, contribui e enriquece a vida 

de quem Ouve, neste caso, os alunos estudantes do municipio. Trata-se de um momento de puro 

aprendizado com profissionais dos mais diversos níveis e profissões que irão compartilhar com os alunos, 

Suas experiências, vivências, e conquistas, bem como, as dliculdades enfrentadas e vencidas ao logo de 

sua carreira. Vale destacar que as Universidades possuem programas abertos aos jovens que buscam

orientação quanto a carreira a seguir, no passado recente as escolas públicas tinham disciplinas como 

Iniciação para o Trabalho, visava orientar alunoS quanto as profissões, assim, "Semana de Orientação 

Profissional" tem este objetivo, orientar alunos e reforçar desde cedo, a escolha pôr uma profissão. Cabe-

nos, portanto, contribuir com projetos que visem ampliar a qualidade de vida das pessoas, em especial dos 

jovens na escola, e na medida em que exercemos nosso papel, fortalecemos também as ações do Poder

Executivo em prol dos interesses da comunidade. Por todo o exposto, solicto o apoio dos Nobres Pares na 

provação da matéria em apreço. 
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